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De: Plenário 
Para: Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 895/2023 
Proposição: Emenda n° 8/2024 
 
Autoria: Walace Rodrigues de Souza (Lacráia)
 
Ementa: EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 08/2023, que DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMGRANTE/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Discussão e Votação Única  
 
Ação realizada: Pela Aprovação  
 
Descrição: 
Aprovada a Emenda por unanimidade na Sessão Extraordinária de 19 de dezembro de
2024, onde a mesma foi incorporada ao Projeto de Lei. Segue para as devidas providências.
 
 
Próxima Fase: Para Arquivar Proposição
 
  
 

Fernando Pizzol 
Assistente Legislativo 
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